
DECISÃO  XIX/6:  Ajustes  ao  Protocolo  de  Montreal   referente  ao  Anexo  C,  Grupo  I, 
substâncias (hidroclorofluorcarbonos)

A Décima Nona Reunião das Partes do Protocolo de Montreal decidiu na Decisão XIX/6:

As  Partes  concordam  em antecipar  o  cronograma  de  eliminação  da  produção  e  consumo  dos 
hidroclorofluorcarbonos (HCFCs), por meio de ajuste ao parágrafo 9 do Artigo 2 do Protocolo de 
Montreal, nas seguintes bases:

1. Para as Partes amparadas pelo Artigo 5 do Protocolo de Montreal  (Países do Artigo 5), 
mudar a linha de base para a média dos anos de 2009 e 2010,  para consumo e produção; e

2. Congelar, no nível da linha de base, o consumo e  produção em 2013;

3. Para as Partes amparadas pelo Artigo 2 do Protocolo de Montreal (Países do Artigo 2), ter 
completado  a  antecipação  da  eliminação  da  produção  e  consumo de  HCFCs  em 2020, 
seguindo as seguintes etapas de redução:

(a) 75% até 2010;

(b) 90 % até 2015;

(c) Permitir 0,5% para serviço de manutenção  durante o período de 2020 – 2030.

4. As  Partes  amparadas  pelo  Artigo  5  devem  completar  a  antecipação  da  eliminação  da 
produção e consumo em 2030, seguindo as seguintes metas de redução:

(a) 10% até 2015;

(b) 35% até 2020;

(c) 67,5% até 2025;

(d) Permitir  a média anual de 2,5% para serviços de manutenção durante o período de 2030-
2040.

5. Concordar que os recursos disponíveis para financiamento, por meio do Fundo Multilateral 
para a Implementação do Protocolo de Montreal, nas próximas reposições, sejam estáveis e 
suficientes para suprir todos os custos incrementais acordados para permitir aos Países do 
Artigo 5 cumprirem com a programação da antecipação da eliminação para os setores de 
produção e consumo, conforme estabelecido acima. Baseado nesse entendimento, orientar o 
Comitê  Executivo do Fundo Multilateral  a  proceder  às  alterações  necessárias  nos atuais 
critérios  de elegibilidade  e  assim atender  as  empresas  fundadas  após 1995 e  permitir  o 
financiamento de segunda conversão.

6. Orientar o Comitê Executivo a prover assistência técnica e financeira e a prestar especial 
atenção às Partes do Artigo 5 que possuem baixo volume e muito baixo volume de consumo 
de HCFCs;

7. Orientar  o  Comitê  Executivo  a  apoiar  as  Partes  na  preparação  de  seus  Planos  de 
Gerenciamento da antecipação da eliminação dos HCFCs;

8. Orientar o Comitê Executivo, em caráter de prioridade, a apoiar os Países do Artigo 5 na 
condução dos levantamentos para melhorar a confiabilidade dos dados de linha de base dos 



HCFCs;

9. Encorajar  as Partes a promover a seleção de alternativas aos HCFCs que minimizem os 
impactos ambientais, em particular os impactos no clima, bem como considerem os aspectos 
de saúde, segurança e viabilidade econômica;

10. Solicitar às Partes que reportem regularmente a implementação do parágrafo 7 do Artigo 2F 
do Protocolo;

11. Concordar que o Comitê Executivo, ao desenvolver e aplicar os critérios de financiamento 
para  projetos  e  programas,  e  de  acordo  com o  parágrafo  6,  dê  prioridade  a  projetos  e 
programas que possuam relação custo-efetividade adequada e que focalizem, entre outros:

(a) Eliminação prioritária dos HCFCs com alto potencial de destruição da camada de ozônio, 
levando em consideração as circunstâncias nacionais;

(b) Substitutos e alternativas que minimizem outros impactos ao meio ambiente, incluindo 
ao clima, levando em consideração o potencial de aquecimento global, consumo de energia 
e outros fatores relevantes;

(c) Empresas de pequeno e médio porte;

12. Concordar em considerar possibilidades ou necessidades de uso essencial, até 2015,  para as 
Partes do Artigo 2, e até 2020, para Partes do Artigo 5;

13. Concordar em revisar, em 2015, a necessidade de 0,5% para serviços de manutenção, nas 
condições estabelecidas no parágrafo 3, e, em 2025, a necessidade da média anual de 2,5 % 
para serviços de manutenção, nas condições estabelecidas no parágrafo 4;

14. Para  satisfazer  às  Necessidades  Domésticas  Básicas,  concordar  em permitir  até  10% do 
nível  da  linha  de  base  até  2020.  Para  o   período  posterior,  considerar-se-ão,  até  2015, 
reduções adicionais a esse valor;

15. Ao acelerar  a eliminação dos HCFCs,  as Partes  concordam em tomar todas as medidas 
práticas  consistentes  com  os  Programas  do  Fundo  Multilateral,  para  assegurar  que  os 
melhores substitutos disponíveis e ambientalmente mais seguros assim como as tecnologias 
a eles relacionadas  sejam transferidos dos Países do Artigo 2 para os Países do Artigo 5, 
sob condições justas e favoráveis.

Tradução: MMA/MRE


